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Nota Técnica 11/2012-SCM
	Rio de Janeiro, 16 de maio de 2012.


Assunto: Compartilhamento de Faixas de Servidão de Dutos e Gasodutos. 
I – Introdução

As instalações típicas de infraestrutura, tais como redes de transmissão de eletricidade, antenas de transmissão de dados ou dutos para transporte de petróleo e gás, geralmente se estendem por grandes áreas, afetando um número significativo de donos de terras, cujos direitos sobre suas propriedades é, de alguma forma, restringido em virtude da necessidade da implantação de projetos de inquestionável contribuição para o bem comum.

Se é verdade que essas obras resultam em empreendimentos que levam energia e comunicação a áreas rurais ou urbanas, cuja demanda por esses insumos cresce, é inegável também que a instalação de postes, linhas de transmissão e gasodutos trazem consigo vultoso impacto ambiental. Dentre os desafios que se impõem aos empreendedores de infraestruturas, estão, por exemplo, necessidade de supressão de grande quantidade de vegetação, análise relativa à passagem em áreas ocupadas por povos e comunidades tradicionais e preservação de sítios arqueológicos. 
Assim sendo, é necessário considerar a utilização mais eficiente possível das infraestruturas constituídas ou a serem constituídas, bem como estimular o seu desenvolvimento.

No que se refere ao arcabouço jurídico nacional, houve explícita preocupação com tais questões tanto em nível legal como infralegal, notadamente, por meio da Lei nº 9.472, de 1997, e por meio das Resoluções Conjuntas ANEEL/ANATEL/ANP nº 01/1999 e nº 02/2001. Resumidamente, tais instrumentos legais estabeleceram as regras necessárias ao compartilhamento de infraestruturas entre diferentes setores regulados – energia elétrica, petróleo, gás natural e derivados e telecomunicações – deixando as especificidades inerentes a cada um desses setores à regulamentação interna de cada Agência envolvida, conforme Art. 1º, parágrafo único, do Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura aprovado pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 01/1999. Desta forma, para cumprimento do estabelecido na supracitada Resolução Conjunta, no âmbito da ANP, torna-se necessário elaborar minuta específica de resolução para o compartilhamento de faixas de servidão.
Portanto, a presente nota técnica terá como objetivo balizar uma proposta de regulamentação do compartilhamento de faixas de servidão entre dutos e gasodutos de diferentes agentes econômicos, de forma a maximizar a utilização de infraestrutura constituída. Para tal, serão apresentados os principais dispositivos legais que a embasariam, bem como uma análise da prática internacional aplicada ao compartilhamento de infraestruturas e as principais características da proposta de regulamentação.  

II – Fundamentação Legal do Compartilhamento
A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a “Lei Geral das Telecomunicações”, em seu Art. 73, estabeleceu um dos principais fundamentos jurídicos para o compartilhamento de infraestruturas. Seu parágrafo único, em especial, estende a questão para outros setores além das telecomunicações, conforme destacado a seguir.
Lei nº 9.472/1997(...)
Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo terão direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. (Vide Lei nº 11.934, de 2009)

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem utilizados definir as condições para adequado atendimento do disposto no caput. (grifos nossos)
Com base no disposto na norma legal, foi editada pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL e pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, em 24/11/1999, a Resolução CONJUNTA nº 1, a qual aprovou o Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo.

Tal regulamento estabelece uma série de princípios que devem nortear o compartilhamento, dentre os quais, a adoção de critérios não discriminatórios, preços e condições justos e razoáveis, dentre outros. O parágrafo único do Art. 1º deste Regulamento remete às Agências setoriais a edição de regulamentação específica para o compartilhamento de infraestruturas de um mesmo setor, conforme transcrito a seguir:

Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 01/1999 (...)

Regulamento Conjunto (...)

Art. 1º. Este Regulamento fixa diretrizes para o compartilhamento de infra-estrutura entre os setores de energia elétrica, telecomunicações e petróleo, observando os princípios contidos na Lei n.º 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e na Lei n.º 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Parágrafo único. As particularidades, bem como o compartilhamento de infra-estrutura entre agentes de um mesmo setor, serão objeto de regulamentação específica, expedida conforme a competência de cada Agência, observando-se as diretrizes contidas neste Regulamento. (grifos nossos)
Para que se possa ter a dimensão exata das infraestruturas às quais se referem esse Regulamento Conjunto, é particularmente importante observar a definição conferida ao termo, no inciso V de seu art. 3º, bem como a classificação adotada no Art. 7º do referido regulamento, transcritos a seguir. 

Resolução Conjunta ANEEL,ANATEL,ANP nº 01/1999 (...)

Regulamento Conjunto (...)

Art. 3°. Para os fins deste Regulamento ficam estabelecidas as seguintes definições:

(...)

V Infra-estrutura: são as servidões administrativas, dutos, condutos, postes e torres, de propriedade, utilizados ou controlados, direta ou indiretamente, pelos agentes que exploram os serviços públicos de energia elétrica, os serviços de telecomunicações de interesse coletivo e os serviços de transporte dutoviário de petróleo, seus derivados e gás natural, bem como cabos metálicos, coaxiais e fibras ópticas não ativados, na condição estabelecida no § 1º do art. 7º deste Regulamento;

(...)

Art. 7º As infra-estruturas e os correspondentes itens passíveis de compartilhamento ficam divididos em três classes, da seguinte forma:
I – Classe 1 servidões administrativas;

II – Classe 2 dutos, condutos, postes e torres; e

III – Classe 3 cabos metálicos, coaxiais e fibras ópticas não ativados. (grifos nossos)
A partir desses artigos, é possível, ainda identificar aquelas infraestruturas que são apensas em específico ao setor de petróleo, gás e biocombustíveis, a saber: as servidões administrativas ou faixas de servidão e os dutos.
Regulamentações específicas para o compartilhamento de dutos, ao longo dos anos, foram sendo desenvolvidas paralelamente e sem relação direta com a regulamentação das particularidades citadas no parágrafo único do Art. 1º do supracitado Regulamento Conjunto para o Compartilhamento de Infraestruturas. Regras para o acesso a dutos foram estabelecidas tanto em Portarias e Resoluções diversas da ANP, como em normas de nível hierárquico superior, tais como Leis e Decretos. A tabela a seguir apresenta alguns desses dispositivos legais, além da própria Lei nº 9.478/1997, “Lei do Petróleo”, mencionada no próprio Regulamento Conjunto. 
	
Lei, Decreto, Portaria ou Resolução
	Ementa / escopo
	Data de edição

	Portaria ANP nº 115/2000
	Regulamenta o livre acesso a dutos de transporte destinados à movimentação de petróleo e seus derivados. 
	05/07/2000

	Resolução ANP nº 27/2005
	Regulamenta o uso das instalações de transporte dutoviário de gás natural, mediante remuneração adequada ao Transportador.
	14/10/2005

	Lei nº 11.909/2009
	Dispõe sobre as atividades relativas ao transporte de gás natural, de que trata o art. 177 da Constituição Federal, bem como sobre as atividades de tratamento, processamento, estocagem, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural; altera a Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências
	04/03/2009

	Decreto nº 7.382/2010
	Regulamenta os Capítulos I a VI e VIII da Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, que dispõe sobre as atividades relativas ao transporte de gás natural, de que trata o art. 177 da Constituição Federal, bem como sobre as atividades de tratamento, processamento, estocagem, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural
	02/12/2010


Embora a regulamentação do compartilhamento da infraestrutura dutoviária, a qual poderia ser entendida como regulamentação do acesso, esteja em franco desenvolvimento, o mesmo ainda não pode ser dito em relação às servidões administrativas no que tange especificamente ao compartilhamento das faixas por dutos de empresas diversas.
É fundamental que a regulamentação a ser elaborada respeite os principais nortes constantes da Resolução Conjunta nº 01/1999, dentre os quais, a negociação do acesso, a adoção de requisitos mínimos nos contratos a serem estabelecidos e as principais informações a serem prestadas à ANP para que seja possível a atuação da Agência em situações de conflito entre agentes do setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis
.
A importância do aproveitamento otimizado da utilização de faixas encontra ainda fulcro na obra de Sampaio et. al (2005). Segundo os autores, “o direito de passagem de cabos e tubulações apresenta-se hoje como uma alternativa viável para a instalação de redes de suporte a serviços de interesse público, visando que a função social da propriedade seja atingida em sua plenitude”.
O Código Civil de 2002, também de acordo com Sampaio et.al (2005), inovou em seu Art. 1286 ao estabelecer a obrigatoriedade do proprietário de um determinado imóvel a tolerar a passagem de instalações de utilidade pública.
Código Civil 2002

Seção IV

Da Passagem de Cabos e Tubulações

Art. 1.286. Mediante recebimento de indenização que atenda, também, à desvalorização da área remanescente, o proprietário é obrigado a tolerar a passagem, através de seu imóvel, de cabos, tubulações e outros condutos subterrâneos de serviços de utilidade pública, em proveito de proprietários vizinhos, quando de outro modo for impossível ou excessivamente onerosa.

Parágrafo único. O proprietário prejudicado pode exigir que a instalação seja feita de modo menos gravoso ao prédio onerado, bem como, depois, seja removida, à sua custa, para outro local do imóvel.

Art. 1.287. Se as instalações oferecerem grave risco, será facultado ao proprietário do prédio onerado exigir a realização de obras de segurança.
Sampaio et.al. chama atenção ainda para o fato de que “sem a obrigação de um determinado titular da gestão da rede permitir o acesso dos terceiros prestadores de serviços (Third Party Access), restaria totalmente frustrada a tentativa de implantar a concorrência em atividades potencialmente competitivas de um determinado setor: haveria diversas empresas juridicamente aptas a prestar o serviço, mas faticamente impossibilitadas por não terem acesso à infraestruturas, que constituem pressuposto essencial para a prestação do serviço – ‘o acesso à rede é o acesso ao mercado’”. É possível inferir que essa filosofia se aplicaria tanto a infraestruturas dutoviárias como para as suas faixas de domínio.
Destaque-se ainda a determinação legal das atividades relacionadas ao abastecimento nacional de combustíveis como de utilidade pública, conforme Art. 1º da Lei nº 9.847/1999. Os incisos I e II deste artigo determinam a série de atividades assim classificadas.
Lei nº 9.847/1999 (...)
Art. 1º (...) § 1o O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública e abrange as seguintes atividades: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus derivados; (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005)

II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e certificação de sua qualidade.

O compartilhamento de faixas de fato guarda relação importante com o próprio compartilhamento (acesso) a dutos. De uma certa forma, não é possível pensar o compartilhamento de faixas antes de se imaginar o compartilhamento do próprio duto, a partir da utilização de sua capacidade de movimentação. Por fim, a obra de Sampaio et. al. (2005) cita que, muitas vezes, um determinado compartilhamento é considerado como o meio mais eficaz de garantir o aumento da concorrência e do bem-estar dos consumidores. 
As próximas seções reúnem algumas considerações acerca da experiência internacional e das principais normas utilizadas no setor de petróleo e gás no que tange à implantação de dutos e gasodutos.
III – Experiência internacional

Existem diversas menções ao compartilhamento de servidões e faixas na literatura internacional. As citações ou determinações encontradas possuem diferentes enfoques e, na maior parte das vezes, tratam de infraestruturas de outros setores, tais como ferrovias e redes de telecomunicações. Nos parágrafos a seguir, busca-se apresentar esses enfoques, com destaques àqueles que mais seriam adaptáveis à realidade brasileira. 
O Department of Transportation – DOT, órgão que trata da segurança do transporte terrestre nos Estados Unidos (EUA), inclusive dutoviário, abordou a questão do compartilhamento em seu Advisory Bulletin ADB-94-03, de 23/02/1994. Neste documento, o órgão norte-americano dispôs que os planos de emergência de todos os integrantes da faixa devem ser coordenados entre esses integrantes.
A Federal Energy Regulatory Commission – FERC, entidade pública dos EUA que, dentre outras atribuições, regula o transporte interestadual de gás natural, encoraja e, às vezes, requer que esses dutos utilizem faixas de direito de passagem (rights-of-way) existentes sempre que possível. É válido ressaltar que a FERC possui atribuições semelhantes à de órgãos ambientais brasileiros, sendo responsáveis pela avaliação de impactos ambientais de empreendimentos sob sua égide regulatória.
A União Europeia, em texto informativo oficial relativo à “rights of way” do setor de telecomunicações, destaca que escavar para a instalação de cabos pode ser inconveniente à população e ao meio ambiente, devendo as autoridades restringir os direitos para alocar essas instalações em locais de proteção ambiental, planejamento urbano, dentre outros. Assim, os Estados-Membros poderiam impor obrigações aos operadores que já possuem infraestruturas alocadas para que eles as compartilhem – bem como as suas localizações – com novos entrantes no mercado.
De acordo com o “Australian Pipeliner”, o Department of Infrastructure and Planning (DIP), órgão governamental do estado de Queensland, na Austrália, trabalha em conjunto com agentes econômicos com vistas à criação de corredores específicos para dutos. Adicionalmente, o DIP encoraja o compartilhamento de “rights-of-way” para minimizar danos e interferências.

IV – Considerações Acerca de Algumas Normas Nacionais e Internacionais
Há poucas referências significativas relacionadas com o compartilhamento de faixas, ou espaçamento entre tubulações, nas principais normas nacionais e internacionais utilizadas para a construção e operação de dutos. As normas internacionais AMSE B31.4 e B31.8 e diversas normas da Petrobras não tratam especificamente desta questão. Em relação à normatização nacional, foi encontrada apenas uma norma da empresa, a N-105 (Petrobras), que determina espaçamento entre as tubulações conforme seus diâmetros.

Em relação à construção de dutos paralelos, existe um interessante guia elaborado pela “Interstate Natural Gas Association of America (INGAA) Foundation” que apresenta conceitos e premissas interessantes que podem ser incorporadas à proposta de regulamentação do compartilhamento de faixas. Trata-se do “INGAA Foundation Guideline for Parallel Construction of Pipelines”, de Dezembro de 2008.
De uma forma geral este guia destaca que:
(i) a prevenção de danos é uma responsabilidade compartilhada;
(ii) antes da construção, as partes devem acordar os procedimentos e processos de trabalho, estabelecer linhas claras de comunicação, além de outros detalhes que assegurem a construção segura e eficiente do novo duto, com concomitante proteção às instalações existentes;
(iii) antes da construção, o interessado em construir um novo duto deve estabelecer um “acordo de invasão” com aquela empresa que já possui um duto na servidão, dentro da “área de invasão”. A área de invasão (Encroachment Area) é definida como “área de limites de distúrbio dentro de uma distância de 50 pés do centro da instalação existente ou dentro da faixa de servidão ou do direito de passagem (right-of-way), o que for maior, sendo que distâncias adicionais podem ser requeridas para proteção catódica, condições especiais de engenharia e meio ambiente, etc.”;

(iv) o “acordo de invasão” deve contemplar especificamente instalações para proteção catódica;
(v) o detentor das instalações existentes deve informar a localização exata destas ao interessado na construção de novo duto;

(vi) para a construção, o operador do novo duto a ser instalado deverá providenciar ao operador das instalações existentes a proposta de programação da construção, a qual deve ser atualizada semanalmente;

(vii) o operador das instalações existentes tem a opção de manter um inspetor no ‘site’ durante as atividades de escavação. A escavação não começa até que o operador das instalações existentes seja notificado e concorde em providenciar um observador ou autorizar o operador dos novos dutos a serem construídos a começar com os trabalhos;

(viii) o operador das instalações existentes tem a autoridade de interromper o trabalho a qualquer tempo se perceber falta de segurança das pessoas ou das instalações existentes;

(ix) o operador das instalações existentes não pode escavar até que tenha informação exata da localização dos dutos existentes;

(x) o operador do novo duto a ser instalado identifica e propõe planos para todos os cruzamentos com os dutos existentes, sendo que tais planos devem ser acordados entre as partes envolvidas (entrantes e existentes);

(xi) o novo operador de dutos será o responsável por todos os danos, reparos e reabilitações causadas por suas atividades construtivas, bem como a restauração de todas as localidades atingidas da faixa, satisfazendo, desta forma, a todos os interessados, inclusive os operadores de instalações existentes e agências de autorização;

(xii) os operadores das instalações existentes e novas devem manter reuniões periódicas pós-construção para tratar de problemas e ações corretivas;

(xiii) o operador dos novos dutos deve informar ao operador das instalações existentes a localização exata (as built) das novas infraestruturas, de forma a ajudá-lo quando da realização de atividades de expansão e manutenção futuras. 

É interessante que alguns dispositivos e princípios do supracitado guia, aplicados no setor dutoviário norte-americano, sejam levados em consideração para a elaboração dos contratos de compartilhamento.
Em relação à legislação nacional aplicável, vale a pena observar a Portaria ANP nº 125, de 06/08/2002, a qual dispõe sobre os procedimentos de natureza preventiva a serem adotados no acompanhamento de obras com interferência em faixa de domínio de dutos de petróleo, seus derivados e gás natural. Esta Portaria, editada há quase dez anos, deve ser aplicável também na atividade de escoamento da produção e para biocombustíveis, conforme o entendimento disposto no item VI da presente nota técnica.
Na ausência de referenciais normativos, é fundamental que a regulamentação a ser editada proporcione à Agência possibilidades de munir-se de informações suficientes para arbitrar adequadamente em caso de conflitos referentes ao compartilhamento de infraestruturas.
V – Procedimentos para elaboração de proposta de regulamentação

Tendo em vista o estabelecido no parágrafo único do artigo 1º do Regulamento aprovado pela Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº01/1999, bem como o inciso VIII do Art. 8º da Lei nº 9.478/1997, em 2009 foi instituído mediante Portaria ANP nº 38, de 03/03/2009, grupo de trabalho (GT) para regulamentação dos supracitados dispositivos legais, quais sejam: 

(i) estabelecer os procedimentos para instrução de processo com vistas à declaração de utilidade pública das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, dutos e terminais, para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa.

(ii) estabelecer as regras para compartilhamento de faixas.
No entanto, em 04/03/2009, foi editada a Lei nº 11.909/2009, mediante a qual foi instituída a possibilidade de delegação direta à ANP da declaração de utilidade pública das áreas necessárias à implantação de gasodutos concedidos ou autorizados (§ 4º do art. 3º), delegação esta que foi estabelecida somente com a edição, em 02 de dezembro de 2010, do Decreto nº 7.382/2010 (art. 5º). 
O primeiro objetivo do supracitado grupo de trabalho foi concluído em 19/08/2011, com a publicação da Resolução ANP nº 44, de 18/08/2011, mediante a qual foram estabelecidos os procedimentos necessários aos processos de declaração de utilidade pública.
Finda esta etapa, iniciar-se-ão os procedimentos para estabelecimento das regras para compartilhamento de servidões administrativas. Tal objetivo será constituído das seguintes fases:

1- Elaboração de nota técnica e de proposta de resolução a ser apreciada pela SCM e pelas demais áreas participantes do GT; 
2- Encaminhamento de Proposta de Ação à Diretoria Colegiada, com apreciação prévia da Procuradoria Federal da ANP (PRG/ANP), para submissão da proposta de resolução a consulta e audiência pública;

3- Consulta Pública pelo prazo de 30 (trinta) dias;
4- Audiência Pública;

5- Encaminhamento da versão final da minuta de resolução para deliberação da Diretoria Colegiada, com apreciação prévia da PRG/ANP;

6- Publicação da nova resolução no Diário Oficial da União.

VI – Características principais da Proposta de Regulamentação para compartilhamento de Faixas e Considerações Finais.
Boa parte da minuta de resolução relativa ao compartilhamento de servidões administrativas, a ser submetida à consulta e audiência pública, tem as mesmas características constantes da Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999 e da Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 02/2001. Dentre as quais, destacam-se a questão do acesso negociado às infraestruturas e os procedimentos para resolução de conflitos.

Embora o acesso seja negociado e livre entre as partes, existem certas condições a serem observadas, tais como a não discriminação entre possíveis entrantes, além de condições e preços justos e razoáveis a todos.
Ao atuar na resolução de conflitos, deve a ANP estar munida de conhecimento razoável para emitir seus pareceres. Assim, incluiu-se na proposta de resolução a necessidade dos agentes detentores dessas infraestruturas de informar à ANP o perfil de suas servidões, na forma do Anexo I da minuta de Resolução, quando do estabelecimento de conflito(s).
Incluiu-se, também, a necessidade de se explicitar a influência do compartilhamento na tarifa a ser estabelecida para o transporte de gás natural em gasodutos envolvidos com tais servidões, sejam eles gasodutos estabelecidos ou entrantes.

Adicionalmente, incluiu-se a menção ao estímulo à concorrência e à proteção ao meio ambiente como estímulos a serem perseguidos com o compartilhamento de infraestruturas.

O escopo da proposta de resolução limita-se às servidões administrativas e faixas de servidão, não incluindo os dutos, conforme já apresentado no item II da presente Nota Técnica.
No entanto, limitar-se-ia a regulação apenas às servidões administrativas instituídas ou abrangeria quaisquer faixas em geral (inclusive com seus túneis e outras estruturas mais incomuns)? Deveriam ser incluídos os compartilhamentos de áreas onde se constroem refinarias e terminais, quando tecnicamente impossível ou ineficiente fazer uso de alternativas (outros terrenos), tal qual se compartilham faixas de servidão? A atividade de exploração/produção estaria inclusa, ou somente a atividade de transporte, uma vez que somente o transporte é mencionado explicitamente na Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 1/1999? 
A princípio, é de se imaginar que não muito diferem, no que tange aos benefícios envolvidos, o compartilhamento, por exemplo, de servidões administrativas de dutos de transporte e o compartilhamento de faixas de servidão de dutos de produção. Afinal, ambos os compartilhamentos perfazem os objetivos descritos no Art. 6º
 do Regulamento aprovado pela Resolução Conjunta supracitada. Adicionalmente, todas as atividades do setor de petróleo estão incluídas como de utilidade pública, conforme Lei nº 9.847/1999, citada anteriormente. 
Restam dúvidas, também, à possibilidade de a ANP estar extrapolando suas competências ao determinar o compartilhamento de infraestruturas de servidões dos setores de produção, transferência e transporte de petróleo, gás natural e biocombustíveis.
A princípio, tal extrapolação não parece existir, haja vista o teor genérico tanto do parágrafo único do Art. 73 da Lei Geral de Telecomunicações, o qual embasou a Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 1/1999, bem como o parágrafo único do Art. 1º do Regulamento Técnico aprovado por esta Resolução Conjunta e a questão da utilidade pública das atividades compreendidas pelo abastecimento nacional de combustíveis (Lei nº 9.847/1999).
Estender, portanto, a abrangência da definição de infraestruturas estabelecido no Regulamento Conjunto, conforme proposta da regulamentação específica da ANP, não pareceria, a princípio, uma extrapolação das competências desta Agência..
Raciocínio semelhante vale para a inclusão dos biocombustíveis na proposta de regulamentação. Com a edição da Lei nº 12.490/2011, atividades deste setor passaram à égide da ANP, dentre as quais, as atividades de transporte e transferência. Assim sendo, é razoável entender que as particularidades às quais se refere o parágrafo único do art. 1º do Regulamento Conjunto, que em 1999 apenas incluíam petróleo, seus derivados e gás natural, também devem ser estendidas para inclusão das atividades de biocombustíveis. Tal entendimento também deverá ser apreciado pela PRG/ANP.
Antes do debate da minuta entre outras áreas do GT instituído mediante Portaria ANP nº 38/2008, os entendimentos acima expostos foram encaminhados para apreciação da  PRG/ANP, a qual se manifestou mediante Parecer nº 83/2012/PRG-ANP/PGF/AGU. 

O supracitado Parecer destaca que não há obstáculos jurídicos a que o compartilhamento de infraestrutura envolva produção, transferência e transporte de petróleo, gás natural e biocombustíveis, inclusive etanol, desde que respeitadas as limitações apontadas no tópico anterior. Tais limitações se referem às instalações de refinarias e terminais, por exemplo, terrenos a princípio privados ou concedidos aos agentes econômicos. Para tais casos, o compartilhamento difere, ainda segundo o Parecer, substancialmente do escopo do Regulamento Conjunto de Compartilhamento de Infraestrutura (Resolução ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999), e dependeria de nova liberação dos órgãos envolvidos. Assim sendo, a minuta de resolução para regulamentação do parágrafo único do Regulamento Conjunto foi elaborada de forma a contemplar as observações da PRG/ANP.
De qualquer forma, é inegável destacar que a proposta de regulamentação contribuirá para preencher a lacuna legal ainda existente com a determinação do parágrafo único do Art. 1º do Regulamento Conjunto, em atendimento ao Art. 73, parágrafo único, da Lei nº 9.472/1997. Adicionalmente, espera-se que a regulamentação em tela contribua para otimização da utilização dos espaços já constituídos como servidões administrativa, incrementando a competitividade no setor e mitigando os danos ambientais.
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Anexo I

Proposta de Resolução que estabelece as regras para compartilhamento de servidões administrativas e faixas de servidão, nos termos da Resolução Conjunta ANATEL, ANEEL, ANP nº 1, de 24 de novembro de 1999.
� Vale ressaltar que a resolução de conflitos entre agentes de diferentes setores está disciplinada na Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 02/2001.


� Tal artigo estabelece que “o compartilhamento de infraestrutura entre os agentes dos setores de energia elétrica, telecomunicações e petróleo deve estimular a otimização de recursos, a redução de custos operacionais, além de outros benefícios aos usuários dos serviços prestados, atendendo à regulamentação específica de cada setor.”
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